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C0NTRATO N"014/2026

E.rccução das atividadcs cio cargo dc portciro(a).

Contrato quc entÍc si celebranr a CÂMARA MUNICIPAL DE JANUÁRIA-
Estado dc Minas (ierais. com ÇIldcrçço à Av. IVlare{rhal Doodoro cla Fonscca. n' 2a2. contro- cnl
Januária/MG- inscrit* no Ch{PJ sob n" 00.4t1ti.976l0001-55. rleste âto representadi} pelo seu
Presidcnto Vercador Sr. l{BIRIBERTO VIEIRA DE SOLIZA. brasrlciro. .Llt"iro" comcrcrantç.
residente e donlicrliado na Rua Álcirene Jaques Tupiná n" 180. Bairro Jadete. Jangária-l\{G.
portador do CPF n" 000.97-1.106-21. RC n" 26.522.745-li SSP/SP dora|antc dcnominada
CONTRATANTE e YAS&{IM ALVES DE OLIVEIRÂ. brasileira- solteira. residente e
domiciliado na rua Tejuco no99999 cs. Comunidade de Tc"iuco- Januária-i\,ÍC" inscrito no CpF
n"079.049.051-Ott e portador de RG nu.24l{ llt864" PC/MG" te lefbne (61)9q923-q3tt7. doravanre
dcnominado CONTRA,TADA.

Clonr trndanlento no inciso IX do artigo 37 da Constrtuiçào Federal188. por ser constatada a
noccssidadc dc contrataçâo dc scrvidor p{}ra c-\crccr a ativrdadc clo cargo dc portcrro( a). por
nrtÍivo de.féritts do titular do cargo , na.fbrma do Anexo t, rta L{0sst201, por tempo
delerminudo. ftmratn as partcs o prÇscrltc Contrato quc scrá rcgido pclas scguintcs clár-riulas:

CLÁUSTTLAI-DOOBJETO

O ob.icto do prcsentc instnxneuto dc Contrato Admrnistrativo scrá a erccuçào das
atividades do cargo de Porreiro(a) (LC83/201 l).

CLÁT]ST]I,A IT - DO PRAZO

O presente contrato será por prazo detenninado- iniciando-se em 2610l12{}26 e ténnirro etrr
a9102/2026- cients as partes quc a continuidade da prcstaçâo de servrços após o tennino clo
cotrtrato importará em nulidadc de air"rste por violação ao citaclo dispositrvo legal. assim como ao
art. 37. da Constituiçâo Fcderal.

CLÁTJST]LA tII - DO VALOR

Em contraprcstação à cxccução do prcscntc contrato- ficará a Contratimtc obngada a
Ielllttnerar a Contralada. uo valor atual estabelecido para o cargo. qual se.ja R§ 1.63092(mil
seiscentos e trinta rcais e novcntâ e dors ccntavos)"com o clircito a rccebimcnto dc todos os
adicionais Çonstantss da LC 83/2011- no que couber" às prer,istas uo art. 56 claLçi Complementar
n" 0'15/2004. inclusirc diárias- Êm casc de deslocamcnto para fora do Município a seniço do
Podrr Legislatir.,o. na forma da legislação perrincntc.

O presente Contrato tcrn o valor total de R$ 815,46(oitocentos e quinzc reais c quarcnta c
seis centa.r'os) valor referentç a I5 (quurze ) dizu de sen iços prestados.

CLÁTIST}LA IV - DA JORNADA DE TRABALHO

A jomada de traballio será de 30 (trinta) horas semanais. obrigando o CONT'RATADO a
cxcrccr suas atividarlcs cu1 horário diumo ou nristo. coln ou scttl rcvczal.rlcr1to. a cr.itcrio da
CONTRATANTE" desde que sc-ia avisado e lhe será deviclo o pagamerto por horas prestadas
crtras jomadas. adicional notumo quando ocorrcr.
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CLÁUSULA V. DA DoTAÇÃo oRÇA}IENTÁRL{

Scrá usada a dotação orçiuncntária consignada no Orçamcnto Anual da Câ1rara para o
exercicio de 2026- soh o n" 01.031.0001 2.20.1 Contrataçào cle Pessoal por Tempo Deteminado
3 '3. L90.0'{.00 00 / Íicha 0022 cr:ntrataçâo por Tcmpo Dcicnninaclo.

CLÁUSTTLÂ vI - DO CONIPROVANTE DE IIABILITAÇÃO

Obscn'auclo o quc dispõc a LC 083/20ll. Ànc.ro I. o Contralrdo aprcscnta rlo prcscntc ato,
prova de habilitação parâ o cargo. qual se-ja Dcclaração de que o nlesrno possrri o eirsino nrédro
comple to"

CLÁT]sULÂ }'II - DÂ RESCISÃo

As partes poderâo rescindir unilateralnrente o presente Contrato antes de expirado o seu
prazo do Íbmra mcdiata. na forma da Lci.

CLÁUST]LA VIII . DO FORO

Fica cleito o Foro da Comarca de Jaruária para dinmir quaisquer elurhralidades em relaçâo
ao prcsonte contrâto. rcnunciando as partes a qualqucr outro. por nrais prir.ilegiado quc sc.ja.

CLÁUSULA Ix - DA§ DISPOSIÇÕBS G§RAIS

As parles contratantes recolihecem de fbrma cxpressa e aceitam plenamente. para todos os
cfcitos jurídicos c lcgais. não cxistir entre si" quaisquer vinculos clc naturcza 

",.,rprcgaiicia- 
slucrtos

à Legislaçào Celetista,

CLÁusuLA x - DAS IlISposrÇoES rrtNA|S

A flontratada suieitar-se-á às normas gerais da ContÍatante que. em nenhum momento-
podcrâo scr ignoradas, obrigando-sc a crccutar co§1 zcio. sficiôncra c lcaldadc todas as tarçfas
que lhe forem confiadas.

E por cstarcm justos c contratados. Íjnllarn o prcscntc CONTRATO ADh,Ir§IISTRATIVO
etn duas vias de igual teor. na presença de duas testerrrunhas. pilra que surta os devrdos etbitos
legais.

Januária/MC. 26 dc Janciro dc 2026

CONTRATANTE
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P/ Cànara Muucipal dc Jalr"raria
Prosiderite

Vcr lleiriberto Vieira De Souza

Yasmim Alves De Oliveira


